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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20647/2026 - SEDIR 

ID(TCEES): 2026.069E0600013.01.0001 

 

O MUNICÍPIO DA SERRA, por intermédio da Equipe de Pregão da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, com sede à 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Caçaroca, Serra/ES, Tel.: (27) 3291-2047, correio eletrônico licitacao@serra.es.gov.br, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipal nº 5618 e 5619, de 29 de dezembro de 2023, Lei Municipal 

nº 5.745 de 4 de maio de 2023, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, conforme 

Processo Administrativo nº 20647/2026 - SEDIR e de acordo com o disposto neste Edital e respectivos anexos, que dele passam 

a fazer parte integrante para todos os efeitos, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 

TIPO VAN, 0KM, para compor a frota da Secretaria Municipal de Direitos Humanos. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão  conduzidos por servidor integrante do quadro funcional 

deste Município, denominado Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão Permanente para Execução de Atos de Apoio ao 

Pregão Eletrônico, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o provedor do sistema do "Portal 

de Compras Públicas", constante da página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 

Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO VAN, 0KM, conforme Processo 

Administrativo nº 20647/2026 - SEDIR, com despesa devidamente aprovada pelo COAD, e ainda, de acordo com      condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta e envio da documentação 

de habilitação, atentando também para a data e horário fixados para início da disputa. 

3.2. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Órgão Requisitante: SECRETARIA MUNIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEDIR 

Acolhimento das Propostas: De 28/04/2026 as 14h00min  até o dia 30/04/2026 às 10h00min. 

Data e Horário da Sessão Pública: Dia 12/052026 às 10h05min 

Local: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

Pregoeiro: Nelson Costa Rocha 

Comissão permanente para 

execução de atos de apoio ao 

pregão eletrônico: 

David Rodrigues Coura 
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4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO,  considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 

termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

4.2. A licitação será realizada pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante na Proposta de Preços – Anexo I. 

4.3. O critério de aceitabilidade de preços considerará o valor máximo estimado para o item, conforme orçamento previamente 
elaborado pela Administração. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

5.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, exclusivamente, por forma eletrônica, no "Portal de 

Compras Públicas", no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

5.4. O licitante cadastrado no sistema deverá realizar login no sistema, buscar pelo número do processo e através do campo 

impugnações/tirar dúvidas poderá encaminhar os seus pedidos de impugnações e esclarecimentos. 

5.4.1. Qualquer cidadão também poderá encaminhar o seu pedido de esclarecimento ou impugnações através endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br/, inserindo os dados do processo, clicando no ícone buscar, após isso, clicar em 

acessar processo e preencher os dados no campo esclarecimentos ou impugnações. 

5.5. Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela Comissão Permanente para Execução de Atos de Apoio ao 

Pregão Eletrônico ou a área técnica da Secretaria Requisitante, decidir sobre a impugnação e responder ao pedido de 

esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido e limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

5.6. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda 

ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser    motivada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

5.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 

da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,  para o Exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

Atividade: 14.422.0029.2.079 

Elemento de despesa:  4.4.90.52.48  -  Fonte de Recursos: 2.706.0437.3110 

7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. 

7.2. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 

www.portaldecompraspublicas.com.br/ podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal, no telefone (61) 

3003-5455. 

7.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de login e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

7.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação/inativação perante o provedor do sistema. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato 

bloqueio de acesso. 

7.6. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida na página, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal, através do número (61) 3003-5455 ou pelo e-mail 

fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br  

8. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

8.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com credenciamento regular no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

8.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.3. É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema provedor relacionado no 

item anterior e mantê-los atualizados junto ao referido sistema, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de  

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.6. Não poderão disputar esta licitação: 

8.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

8.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

8.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
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ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

8.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

8.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

8.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

8.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

8.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7. O impedimento de que trata o subitem 8.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os subitens 

9.9 e 9.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

8.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

8.10. O disposto nos subitens 8.6.2 e 8.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

8.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.12. A vedação de que trata o subitem 8.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8.13. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

8.14. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente. 

8.15. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 

8.16. Para condição de participação no certame e para celebração de contrato administrativo, a Contratada cumprirá a cota de 

aprendiz a que está obrigada ou desobrigado (artigo 429 e seguintes da CLT), exigindo-lhe, por ocasião da celebração do contrato, 

a apresentação de declaração Certidão, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, através do site 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz, a respeito, conforme TAC 91/2024 celebrado entre o MPE e o Município da Serra nos 

autos do PA-PROMO n.º 000086.2022.17.003/7. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

9.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.4. Os documentos que compõem a proposta comercial do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.5. O vencedor da fase de lances, terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da convocação pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, para enviar, exclusivamente, por meio da plataforma do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br/, a PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade com 

o último lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO, respeitando a forma e o prazo 

previsto neste edital. 

9.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

9.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

9.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.6.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

9.6.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

9.6.6. Os documentos de comprovação referentes a condição do licitante organizado em cooperativa deverão ser 

comprovados juntamente com os documentos de habilitação.  

9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá assinalar “sim 

ou não” em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,   a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

9.8. A falsidade da declaração de que trata os subitens 10.5 ou 10.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

9.9. A Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempresa (ME) que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 147/14, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica 

através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial ambas com prazo de 

validade de até 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão.  

9.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

9.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

9.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

9.13.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
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o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

9.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

9.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

9.15.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

9.15.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

9.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

9.16.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

9.16.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

9.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 9.16 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

9.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário do item; (preenchimento obrigatório). 

10.1.2. Marca/Modelo/Fabricante (preenchimento obrigatório, quando for o caso). 

10.1.3. Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

10.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

10.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas. 

10.7. O modelo de Proposta Comercial consta no Anexo I. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, após análise das propostas, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

11.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

11.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

11.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos). 

11.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

11.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

11.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

11.13.4. Encerrada a fase fechada, sem que haja o envio de lances no sistema, poderá o Agente de 

Contratação/Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço ou encerrá-la. 

11.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

11.13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

11.13.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.13.8. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação/Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

11.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

11.18. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

11.19. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

11.20. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

11.21. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

11.22. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

11.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

11.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

11.23.2. Empresas brasileiras; 

11.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

11.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação/Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.24.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24h (vinte e 

quatro horas), sob pena de desclassificação, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.25.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.26. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
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quanto à adequação ao objeto, e à compatibilidade dos preços, unitários e global, em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

12.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e 

quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

12.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.  

12.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.11. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no 

caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

12.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.13. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

12.14. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

12.15. Nas hipóteses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Agente de Contratação/Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

12.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
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em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional  de Empresas  Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

13.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (https://www.cnj.js.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

13.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio   majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de  fornecimento similares, 

dentre outros. 

13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual  desclassificação. 

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 

o procedimento de habilitação. 

13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, e à compatibilidade dos preços, unitários e 

global, em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus  anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.7. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 não será aplicado ao item da licitação para aquisição 

de bens ou contratação de serviços em geral, cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, conforme art. 4º, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

13.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

13.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido  para a contratação; 

13.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus  anexos, desde que insanável. 

13.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

13.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após   diligência do Agente de 

Contratação/Pregoeiro, que comprove: 

13.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
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complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

13.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos   custos unitários por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

13.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou  falhas que não alterem  a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de  recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

13.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-

la, conforme disciplinado, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.14.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o  Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

14.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

14.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

14.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de 

Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

14.5. O vencedor da fase de lances, terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da convocação pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, para enviar, exclusivamente, por meio da plataforma do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br/, a PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade com 

o último lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO, respeitando a forma e o prazo 

previsto neste edital. 

14.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

14.7. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

14.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei 14.133/21, e IN 73/2022, art. 39, §4º) para: 

14.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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14.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento  das propostas. 

14.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro convocará o licitante subsequente para 

que apresente a documentação de habilitação no prazo de 24h (vinte e quatro horas), e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

14.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

14.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

14.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprovatório de seus administradores;  

14.12.4. No caso de Empresa Mercantil: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

14.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 

14.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

14.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

14.12.9. Apresentação do(s) documento(s) comprobatório(s) de seu(s) administrador(es) (CI, CPF, CNH ou outro 

documento válido), caso não seja apresentado, o Pregoeiro poderá solicitar em forma de diligência no prazo de 24h (vinte 

e quatro) horas. 

14.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre. 

14.13.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

14.13.2. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados 

dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

14.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.14.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa 

jurídica, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

a) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão ser cumpridos, 

por meio da documentação apropriada, os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I. Cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital;  

II. Sentença homologatória do plano de recuperação judicial e/ou Certidão da Instância Judicial Competente 

Atestando a Capacidade Econômica-Financeira da Empresa em Recuperação; 

III. Certidão de Recuperação Judicial. 

14.14.2. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 

obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

I. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, 

devidamente registrados, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 

a) Termo de Abertura; 

b) Termo de Encerramento; 

c) Balanço Patrimonial, e 

d) Demonstração de Resultado do Exercício. 

Obs.: Os documentos referidos no inciso I do caput deste subitem limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e) A boa situação financeira da licitante será verificada nos seguintes moldes: 

I. O Índice de Liquidez Corrente corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 

Passivo Circulante, conforme abaixo: 

ILC =                  Ativo    Circulante  

  Passivo Circulante 

II. O Índice de Liquidez Geral corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo Circulante 

com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, 

conforme abaixo: 

ILG =   Ativo Circulante  +  Realizável  a  Longo  Prazo  

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante* 

mailto:pmscpl@escelsa.com.br
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III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 

Circulante com o Passivo Não Circulante, conforme abaixo: 

ISG =                      Ativo Total                               

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante* 

OBS.: *Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei nº 6.404/1976, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009). 

14.14.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 

14.14.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices estabelecidos no item 

acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% (dez) por cento da soma dos valores 

ESTIMADOS dos lotes arrematados, conforme determina a Lei n° 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei. 

14.14.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

14.14.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

14.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.15.1. Para fornecimento dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de qualificação 

técnica, nos termos do art. 67, II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa 

licitante interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, 

com critérios do objeto desta licitação.  

a.1) Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Pregoeiro, as licitantes deverão disponibilizar 

todas as informações e documentos que eventualmente se façam necessários à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, como cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

relatórios técnicos e documentos complementares necessários à compreensão das características dos 

serviços executados.  

14.16. DECLARAÇÃO: 

14.16.1. A declaração unificada, Anexo deste Edital, deverá ser apresentada conjuntamente com os documentos de 

habilitação. 

a) A declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou procurador) devidamente habilitado. 

14.17. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

14.18. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar 

vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 
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16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O Pregoeiro, no prazo mínino de 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, deverá comunicar aos licitantes, por meio 

do sistema eletrônico, data e hora em que declarará o vencedor do certame. 

16.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos, após declarado vencedor. 

16.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.6.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.6.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

16.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

16.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

16.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

16.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/portal/  

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

18.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado 

e homologado o objeto da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE.  

18.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a documentação 

do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta 

que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 

mailto:pmscpl@escelsa.com.br
http://www.serra.es.gov.br/
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da licitação. 

18.2. A Adjudicação e a Homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da AUTORIDADE COMPETENTE, e só 

poderá ser realizada após a finalização da sessão pública.  

18.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição/contratação do objeto 

licitado.  

18.3. O resultado desta licitação será publicado no site do Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

18.4. A partir do ato da Homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para assinar o 

Contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a Homologação da licitação, a Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei. 

19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do Instrumento Equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento.  

19.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o Contrato ou Instrumento equivalente, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais combinações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

20.1. Fica assegurado a Administração Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 

dependam.  

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 

atos a que ela se estende.  

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, 

deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.  

20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

20.8. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021, sendo o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, sob pena de 

conhecimento quando interposto fora do prazo. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:pmscpl@escelsa.com.br
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21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer  documento que tenha sido 

solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando couber; 

21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

21.1.5. Fraudar a licitação; 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

21.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante infrator sujeito à aplicação das 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado 

ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

21.4. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento das infrações 

tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave 

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 

mailto:pmscpl@escelsa.com.br
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ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I e II da 

Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 

14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

21.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

21.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

21.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

21.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados a Administração Municipal. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. Os critérios do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.  

23. DO REAJUSTE  

23.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste 

Edital.  

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência, parte 

integrante deste Edital.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.  

26. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1. As Condições de garantia de execução, se houver, são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste 
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Edital.  

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.8. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, na plataforma do "Portal de Compras Públicas", no endereço 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no Portal da Transparência do Município 

https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/  

27.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.9.1. ANEXO I – Modelo da Proposta de Preços; 

27.9.2. ANEXO II – Modelo da Declaração Unificada; 

27.9.3. ANEXO III – Minuta do Contrato, e 

27.9.4. ANEXO IV – Termo de Referência. 

Serra, 30 de março de 2026 

LÚCIA CARLA DE OLIVEIRA DEMUNER 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

LUCIA CARLA DE OLIVEIRA 
DEMUNER:05316094727

Assinado de forma digital por LUCIA 
CARLA DE OLIVEIRA 
DEMUNER:05316094727 
Dados: 2026.04.28 09:56:05 -03'00'
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 36/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20647/2026 - SEDIR 

ANEXO I 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

O(A) ________________________________________, situada no endereço ___________________________ (endereço 

completo),telefone _______________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com domicílio bancário no 

banco___________________, agência nº ____, conta nº ______________ neste ato representada por 

__________________________________ , inscrita no CPF sob o nº ___________________, abaixo assinado, interessada na(o) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e de 

acordo com esta Proposta Comercial, conforme descrição abaixo: 

LOTE I 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
MARCA/MODELO/

ANO 
VALOR TOTAL - R$ 

01 

VEÍCULO TIPO VAN, 0KM  

O veículo a ser fornecido deverá ser zero quilômetro, 

ano/modelo do ano, na cor branca, equipado com câmbio 

de 6 (seis) marchas à frente e 1 (uma) à ré, direção 

elétrica, vidros elétricos, alarme, sistema esp adaptativo 

(abs, asr, bas, ebv e aba), freios abs a disco, retrovisores 

com comando elétrico, air bag, volante com regulagem de 

altura, faróis de neblina e ar-condicionado original de 

fábrica, tanto na cabine quanto no compartimento dos 

passageiros. Deverá possuir capacidade para 15 (quinze) 

passageiros mais o motorista, tacógrafo, pneus aro 16, 

altura interna mínima de 1,80 m, bancos reclináveis, 

travas elétricas, motor com potência mínima de 130 cv, 

combustível óleo diesel s10, tanque de combustível com 

capacidade mínima de 70 litros, manual em português 

(brasil), rádio cd/mp3 com entrada usb e bluetooth, 

garantia mínima de 12 (doze) meses, atestado de 

capacidade técnica, emplacamento, bem como todos os 

custos relacionados ao licenciamento veicular e às taxas 

obrigatórias devidamente quitados. O veículo deverá 

contar ainda com sistema de cinto de segurança de três 

pontos em todos os assentos, sensor de estacionamento 

traseiro e câmera de ré, sistema de monitoramento da 

pressão dos pneus (tpms), revestimento interno lavável e 

de fácil manutenção, sistema de navegação gps 

integrado, painel digital multifuncional com computador 

de bordo, sistema de partida por botão ou chave 

presencial, controle eletrônico de tração e estabilidade, 

sistema de assistência em rampas, adequação à 

legislação vigente de transporte de passageiros, 

certificado de conformidade com as normas do código de 

trânsito brasileiro (ctb), motor com certificação ambiental, 

sistema de redução de emissões de poluentes 

(catalisador ou similar), bagageiro superior interno ou 

compartimento específico para malas, extintor de 

incêndio com suporte de fácil acesso, conforme normas 

do contran, cortinas ou películas de proteção solar nos 

01  R$ 320.448,15 
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vidros traseiros e sistema anti-esmagamento nos vidros 

e portas elétricas  

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão 

DECLARAMOS:  

a) Expressamente estar ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem 

com que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, com fornecimento de todos os insumos;  

b) Que no preço contido na proposta estão inclusas todas as despesas decorrentes do fornecimento/serviços, como: impostos, 

tarifas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, 

enfim, todos os componentes de custo do produto, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o 

período de vigência da Ata do contrato; 

 (Local) _____________em ______ de ____________________ de 202X. 

____________________________________________________________________ 

(Nome, assinatura e identificação do representante legal da empresa) 

 

 

 

OBS.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).  
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20647/2026 - SEDIR 

ANEXO II 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Em cumprimento as determinações da Lei nº 14.133/2021, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XXX/202X, a empresa 

_________________ (razão social), estabelecida à ________________ (Endereço Completo), devidamente inscrita no CNPJ sob 

nº _____________, declara que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em particular que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

b) Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

c) Não está impedida de contratar com a Administração, direta e indireta; 

d) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

f) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da Administração Municipal no 

fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico; 

g) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

h) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) Será exigida do licitante as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei em outras normas específicas; 

j) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

k) Cumprirá a cota de aprendiz, a que está obrigada no artigo 429 e seguintes da CLT, com base no TAC 91/2024, celebrado 

entre o MPE e o Município da Serra nos autos do PA-PROMO nº 000086.2022.17.003/7. 

l) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar n º 123/2006 e não está inserida nas 

excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 

OU 

m) Que NÃO se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da Leis Complementar nº 123/2006. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

Por ser a expressão da verdade, eu ______________, Registro de Identidade nº __________, CPF ________________, 

representante legal desta empresa, firmo a presente. 

(Local) _____________em ______ de ____________________ de 202X. 

____________________________________________________________________ 

(Nome, assinatura e identificação do representante legal da empresa) 

OBS.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014.caracterizará 

o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

previstas no instrumento convocatório.  
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 36/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20647/2026 - SEDIR 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXX/202X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X 

PROCESSO Nº XXXXXXX/202X 

ID (TCEES): XXXXXXXXXXXXXX 

TERMO DE CONTRATO DE  _______________________, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ___________________, POR MEIO DA 

___________________ E A EMPRESA 

___________________________. 

O MUNICÍPIO DE SERRA, por intermédio da SECRETARIA XXXXX XXXXXX XXXXXX – CNPJ: XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Serra/ES, CEP: XXXXXXXX, denominado CONTRATANTE neste ato representada pelo(a) 

Secretário(a) XXXXXXXXXXX portador(a) do CPF nº XXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXX XXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXX - Inscrição Estadual: XXXXXXXX, situada na XXXXXXXXX, CEP: 

XXXXXXX, TEL: XXXXXXXXXXX, E-MAIL: XXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXX, , em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e em conformidade com o Decreto municipal nº 5.619, de 29 de dezembro de 2023, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/XXX, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Instrumento é a Contratação de  __________________________, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.  

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o Processo XXX/XXXX, 

em especial, o Termo de Referência em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abde 2021, pelo Decreto nº 5618/2023. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  

3.1. O prazo de entrega dos bens é de XX (XXXXX) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento. 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

3.3. O automóvel deverá ser entregue no seguinte endereço: Departamento de Trânsito Oficial - DTO, Rua Alexandre Elesbão 

Miranda, nº s/n, Bairro Jardim da Serra, Serra/ES, CEP: 29.177-310, no horário de 9:00 às 16:00 horas, em dias úteis. 

3.4. O local de entrega poderá sofrer alteração, a critério da Administração, mediante prévia comunicação ao Fornecedor. 
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CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência da contratação é de _____ (__________) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do 

Município, podendo ser prorrogado conforme o disposto nos Arts. 106 c/c 107, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE  

5.1. O valor total da contratação é de R$ _________ (________) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, seguro e demais custos 

necessários ao cumprimento integral do objeto 

5.2. O preço contratado é fixo e irreajustável, considerando a natureza do objeto e o prazo de execução, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária na classificação abaixo: 

Classificação Funcional:  

Natureza da Despesa:  

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação em razão de por se tratar de bens de consumo e de natureza simples. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIV AS  

11.1. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante infrator sujeito à aplicação das 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado 

ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

11.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento das infrações 

tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave 

c) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 

ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 

14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 

14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1.  Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço/objeto 

deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

14.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, garantindo que:  

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 

11 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) às quais se submeterão as contratações, 

e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  
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b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução da contratação, 

utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;  

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à execução contratual, esta será realizada 

mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento 

dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão 

ser utilizados na execução do objeto contratado, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 

outros fins. 

14.3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção 

de Dados. 

14.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis 

ou não, a CONTRATADA interromperá o seu tratamento e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, eliminará completamente esses 

dados (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação 

legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca da Serra para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

possam ser compostos pela conciliação. 

 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

______________________________________ 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

CONTRATADO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 36/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20647/2026 - SEDIR 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO 20647/2026 – SEDIR  
  

Considerando as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações e do 

Decreto Municipal nº 5.618/2023, a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - 

SEDIR, realizará processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico.  

  
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 6º, 

XXIII, a, i, LEI 14.133/2021).  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 

TIPO VAN, 0KM, PARA COMPOR A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS  

 

1.2. E CIDADANIA, PARA ATENDIMENTO DOS CONSELHOS VINCULADOS A RESPECTIVA 

SECRETARIA, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania - SEDIR, conforme especificações constantes neste documento.  

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  
UNIDADE DE 

MEDIDA  

01  

VEÍCULO  TIPO  VAN  

O veículo a ser fornecido deverá ser novo, zero quilômetro, 

ano/modelo do ano, na cor branca, equipado com câmbio 

de 6 (seis) marchas à frente e 1 (uma) à ré, direção elétrica, 

vidros elétricos, alarme, sistema esp adaptativo (abs, asr, 

bas, ebv e aba), freios abs a disco, retrovisores com 

comando elétrico, air bag, volante com regulagem de 

altura, faróis de neblina e ar-condicionado original de 

fábrica, tanto na cabine quanto no compartimento dos 

passageiros. Deverá possuir capacidade para 15 (quinze) 

passageiros mais o motorista, tacógrafo, pneus aro 16, 

altura interna mínima de 1,80 m, bancos reclináveis, travas 

elétricas, motor com potência mínima de 130 cv, 

combustível óleo diesel s10, tanque de combustível com 

capacidade mínima de 70 litros, manual em português 

(brasil), rádio cd/mp3 com entrada usb e bluetooth, 

garantia mínima de 12 (doze) meses, atestado de 

capacidade técnica, emplacamento, bem como todos os 

custos relacionados ao licenciamento veicular e às taxas 

obrigatórias devidamente quitados.  

O veículo deverá contar ainda com sistema de cinto de 

segurança de três pontos em todos os assentos, sensor de 

estacionamento traseiro e câmera de ré, sistema de 

350612  UND  

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003900360032003600300037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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monitoramento da pressão dos pneus (tpms), revestimento 

interno lavável e de fácil manutenção, sistema de 

navegação gps integrado, painel digital multifuncional com 

computador de bordo, sistema de partida por botão ou 

chave presencial, controle eletrônico de tração e 

estabilidade, sistema de assistência em rampas, adequação 

à legislação vigente de transporte de passageiros, 

certificado de conformidade com as normas do código de 

trânsito brasileiro (ctb), motor com certificação ambiental, 

sistema de redução de emissões de poluentes (catalisador 

ou similar), bagageiro superior interno ou compartimento 

específico para malas, extintor de incêndio com suporte de 

fácil acesso, conforme normas do contran, cortinas ou 

películas de proteção solar nos vidros traseiros e sistema 

anti-esmagamento nos vidros e portas elétricas. 

 

 

1.3. O objeto desta licitação a serem registrados, dadas as suas características, enquadra-se na 

classificação de bens comuns, nos termos do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021, bem como 

do Decreto Municipal nº 5.618, de 29 de dezembro de 2023.  

 

1.4. Conforme previsto no Artigo 18, § 1°, II da Lei 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 5.619/ 

2023, Artigo 33, § 1º, inciso II informa-se que tal contratação foi planejada no ano de 2023, 

estando assim presente no Plano Anual de Contratações - PAC pelo ID PCW00844.2024-47.  

 

1.5. O valor estimado total é de R$ 320.448,15 (TREZENTOS E VINTE MIL E QUATROCENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS), de acordo com o MAPA DE PREÇO NO 

ANEXO I deste TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 6º, XXIII, b, LEI 14.133/2021).  

 

2.1. JUSTIFICATIVA  

 

2.1.1. Trata-se da necessidade da aquisição de veículo automotor, tipo van, 0KM, para compor 

a frota da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, para atendimento dos 

Conselhos vinculados a respectiva secretaria, conforme transferência especial enviada 

pelo Deputado Helder Salomão, com o valor atualizado de R$ 343.761,00, para comprar 

01 VEÍCULO TIPO VAN para atender os Conselhos que estão sob a responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos;  

 

2.1.2. Com o provimento da solução, a área requisitante da solução visa a atender as 

necessidades e garantir a prestação do serviço público. 
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2.1.3. A descrição da necessidade da aquisição visa a solução mais adequada do problema sob 

a perspectiva do interesse público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (ARTIGO 6º, XXIII, c, LEI 14.133/2021).  

 

3.1. A aquisição do veículo automotor, tipo van, tem por finalidade atender às necessidades 

operacionais, em especial, dos Conselhos vinculados à Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania, bem como, de forma ampla, às demandas institucionais da referida 

Pasta no Município da Serra, contribuindo para o adequado desempenho das atividades 

administrativas e finalísticas. 

 

3.2. A contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, observados os dispositivos legais aplicáveis e o rito procedimental comum 

previsto no art. 17 da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o pregão em razão de o objeto 

consistir em bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital, mediante especificações usuais de mercado. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 6º, XXIII, d, LEI 14.133/2021).   

 

4.1. O veículo deverá seguir os seguintes requisitos:  

 

4.1.1.   Novo, Zero Km; 

4.1.2.   Ano/Modelo do ano; 

4.1.3.   Cor Branca; 

4.1.4.   Câmbio de 6 marchas à frente e uma ré; 

4.1.5.   Direção Elétrica; 

4.1.6.   Vidros Elétricos; 

4.1.7.   Alarme; 

4.1.8.   ESP Adaptativo (ABS, ASR, BAS, EBV, ABA); 

4.1.9.   Freios ABS a disco; 

4.1.10.   Retrovisores com comando elétrico; 

4.1.11.   Air Bag; 

4.1.12.   Volante com regulagem de altura; 

4.1.13.   Faróis de neblina; 

4.1.14.   Ar Condicionado original de fábrica, na cabine e no compartimento dos passageiros; 

4.1.15.   Capacidade para 15 passageiros + motorista; 

4.1.16.   Tacógrafo; 

4.1.17.   Pneus aro 16; 

4.1.18.   Altura interna mínima de 1,80m; 

4.1.19.   Bancos Reclináveis; 

4.1.20.   Travas elétricas; 
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4.1.21.   Motor com potência mínima de 130cv; 

4.1.22. Combustível Óleo Diesel - S10; 

4.1.23.   Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros; 

4.1.24.   Manual em português (Brasil); 

4.1.25.   Rádio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth; 

4.1.26.   Garantia mínima de doze meses; 

4.1.27.   Atestado de Capacidade Técnica; 

4.1.28.   Emplacamento; 

4.1.29.   Todos os custos relacionados ao licenciamento veicular e às taxas obrigatórias, 

devidamente quitados. 

4.1.30.   Sistema de cinto de segurança de três pontos em todos os assentos; 

4.1.31.   Sensor de estacionamento traseiro e câmera de ré; 

4.1.32.   Sistema de monitoramento de pressão dos pneus (TPMS); 

4.1.33. Revestimento interno lavável e de fácil manutenção. 

4.1.34.   Sistema de navegação GPS integrado; 

4.1.35.   Painel digital multifuncional com computador de bordo; 

4.1.36.   Sistema de partida por botão ou chave presencial; 

4.1.37. Controle eletrônico de tração e estabilidade; 

4.1.38.   Sistema de assistência em rampas. 

4.1.39.   Adequação à legislação vigente de transporte de passageiros; 

4.1.40.   Certificado de conformidade com as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

4.1.41. Extintor de incêndio com suporte de fácil acesso, conforme normas do CONTRAN; 

4.1.42. Cortinas ou películas de proteção solar nos vidro traseiros; 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 6º, XXIII, e, LEI 14.133/2021).  

5.1. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

5.1.1. O prazo de entrega do veículo é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão 

da Autorização de Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: 

Departamento de Trânsito Oficial - DTO, Rua Alexandre Elesbão Miranda, nº s/n, 

Bairro Jardim da Serra, Serra/ES, CEP: 29.177-310. 

5.1.2. O horário de entrega será definido pela SEDIR após a emissão da Autorização de 

Fornecimento.- O bem será recebido provisoriamente no prazo de 15 dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste estudo técnico 

preliminar. 

5.1.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.4. O bem será recebido definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 
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5.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.1.7. A contratada deverá comunicar formalmente à Administração, de forma imediata e 

previamente ao vencimento do prazo de entrega, a ocorrência de qualquer fato que 

possa comprometer, atrasar ou impedir a entrega do veículo dentro do prazo 

estabelecido, apresentando as devidas justificativas. A ausência de comunicação não 

exime a contratada da aplicação das penalidades previstas em caso de descumprimento 

contratual. 

5.1.8. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituídos no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

5.1.9. O bem será recebido definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.1.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.11. 5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.2. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

 

5.2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, período suficiente para a 

entrega do objeto, seu recebimento provisório e definitivo, bem como para o 

cumprimento das obrigações contratuais, inclusive aquelas relativas à garantia do bem, 

observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

5.3. DA GARANTIA 

 

5.3.1. A contratada deverá assegurar garantia mínima de 12 (doze) meses para o veículo objeto 

da contratação, contados a partir do recebimento definitivo, abrangendo integralmente 

defeitos de fabricação, vícios de qualidade, desempenho ou funcionamento, sem 

qualquer ônus adicional para a Administração. 

5.3.2. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela reparação, 

substituição de peças, componentes ou sistemas, sempre que constatada falha 

decorrente de defeito de fabricação ou inadequação do produto às especificações 

contratuais, devendo os serviços ser realizados em prazo compatível com a natureza do 

reparo, assegurada a continuidade do atendimento às necessidades da Administração. 
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5.3.3. A garantia deverá abranger todos os componentes mecânicos, elétricos, eletrônicos, 

estruturais e de segurança do veículo, inclusive aqueles relacionados aos sistemas de 

freios, suspensão, transmissão, direção, motor, ar-condicionado e equipamentos 

obrigatórios, observadas as condições previstas pelo fabricante, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais da contratada. 

5.3.4. Na hipótese de ocorrência de defeito recorrente ou de falha que comprometa a 

segurança ou a utilização do veículo, a contratada deverá proceder à substituição do bem 

ou do componente defeituoso, conforme o caso, garantindo que o objeto permaneça em 

conformidade com as especificações técnicas contratadas. 

5.3.5. O acionamento da garantia não exime a contratada de sua responsabilidade por vícios 

ocultos, nos termos da legislação vigente, nem afasta a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, caso constatado o descumprimento das obrigações assumidas. 

 

5.4. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE  

 

5.4.1.  Compete à Contratante exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas 

pela Contratada, em conformidade com as cláusulas contratuais, o Termo de Referência, 

o Edital e a proposta apresentada. 

5.4.2. Cabe à Contratante exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, 

por meio de servidor formalmente designado, registrando em instrumento próprio as 

ocorrências verificadas durante a entrega e o período de garantia do veículo, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para adoção das providências 

cabíveis. 

5.4.3. A Contratante deverá notificar formalmente a Contratada acerca de quaisquer 

imperfeições, falhas, inconformidades ou irregularidades constatadas no fornecimento 

do veículo, fixando prazo para a devida correção, substituição ou adequação, conforme o 

caso, assegurando-se de que as soluções apresentadas atendam às especificações 

contratuais. 

5.4.4. Incumbe à Contratante efetuar o pagamento devido à Contratada, após o recebimento 

definitivo do objeto, no prazo e nas condições estabelecidas no contrato e no Termo de 

Referência. 

 

5.4.5. Compete ainda à Contratante proceder às retenções tributárias legalmente exigíveis, 

incidentes sobre a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, quando aplicáveis, 

em conformidade com a legislação vigente. 

 

5.4.6. A Contratante deverá abster-se de praticar atos de ingerência na gestão administrativa 

da Contratada, limitando-se à fiscalização do cumprimento contratual, vedada qualquer 

interferência na organização interna, na gestão de pessoal ou nos procedimentos 

comerciais da empresa fornecedora. 

 

5.4.7. Deverá a Contratante fornecer, sempre que necessário, as informações e orientações 

formais indispensáveis à adequada execução do objeto contratual. 
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5.4.8. Por fim, compete à Contratante manter devidamente arquivados todos os documentos 

relacionados à contratação, tais como estudos técnicos, termo de referência, editais, 

contratos, aditamentos, notas fiscais, termos de recebimento provisório e definitivo, 

relatórios de fiscalização e notificações expedidas. 

 

5.3. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

 

5.3.1. A contratada, responsável pelo fornecimento do veículo automotor tipo van, 0 (zero) 

quilômetro, compromete-se a: 

5.3.1.1. Fornecer o veículo em estrita conformidade com as especificações técnicas, requisitos 

de qualidade, desempenho e segurança estabelecidos no Termo de Referência, no Edital 

de Licitação e em seus anexos. 

 

5.3.1.2. Garantir que o veículo seja novo, 0 km, sem qualquer uso prévio, avarias ou defeitos, 

bem como que esteja acompanhado de documentação completa, regular e apta à 

circulação, incluindo licenciamento, emplacamento e demais taxas obrigatórias 

devidamente quitadas. 

 

5.3.1.3. Efetuar a entrega do veículo no prazo, local e condições estabelecidos no contrato, em 

perfeitas condições de uso, funcionamento e segurança, responsabilizando-se 

integralmente por eventuais danos decorrentes do transporte até o local de entrega. 

 

5.3.1.4. Fornecer, no ato da entrega, todos os manuais, certificados, laudos e documentos de 

garantia exigidos, incluindo o Certificado de Registro do Veículo (CRV) ou documento 

equivalente, devidamente regularizado e transferido para o nome da contratante. 

 

5.3.1.5. Assegurar garantia mínima contra defeitos de fabricação, nos termos previstos no 

contrato, no Termo de Referência e na legislação vigente, responsabilizando-se pela 

correção de quaisquer vícios, falhas ou irregularidades constatadas durante o período de 

garantia, sem ônus adicional para a Administração. 

 

5.3.1.6. Disponibilizar assistência técnica adequada ou, quando necessário, promover a 

substituição do veículo ou de seus componentes, nos casos de defeitos, inconformidades 

ou não atendimento às especificações contratuais, observados os prazos e condições 

estabelecidos pela Administração. 

 

5.3.1.7. Comunicar formalmente à contratante, de forma imediata, qualquer fato superveniente 

que possa comprometer o cumprimento das obrigações contratuais, especialmente 

aqueles relacionados ao prazo de entrega, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE (ARTIGO 6º, XXIII, 

f, LEI 14.133/2021)  

6.1. O contrato/instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração 

especialmente designado, ao qual competirá verificar o cumprimento das condições 

estabelecidas, especialmente quanto aos prazos e às especificações do veículo contratado. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA deverão ser realizadas por 

escrito, admitindo-se o uso de meio eletrônico para esse fim. 

 

6.4. A CONTRATADA deverá indicar preposto para representá-la perante a Administração 

durante a execução do contrato, sempre que necessário. 

 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para prestar 

esclarecimentos ou adotar providências relacionadas ao cumprimento das obrigações 

contratuais..  

 

6.6. Fiscalização  

 

6.6.1. A execução do contrato/instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato/instrumento equivalente, ou pelos respectivos substitutos, 

conforme Artigo 117, caput, Lei 14.133/2021.  

 

6.6.2. O fornecimento do veículo será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) 

pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SEDIR, nos termos do artigo 

117 da Lei Federal nº 14.133/2021, competindo-lhes verificar o cumprimento das 

obrigações contratuais, a conformidade da execução com as especificações 

estabelecidas e a qualidade dos serviços prestados. 

 

6.6.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA quanto à 

perfeita execução do objeto, nem implica corresponsabilidade da Administração por 

eventuais falhas, irregularidades ou danos decorrentes da execução dos serviços. 

 

6.7. Gestor do Contrato  

 

6.7.1. O gestor do contrato/instrumento equivalente coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento.  
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6.7.2. A SEDIR designará um gestor e um fiscal que registrarão possíveis ocorrências durante a 

entrega e ateste do recebimento para efeito de liquidação da despesa e determinarão o 

que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao 

superior competente para a adoção das medidas convenientes.  

 

6.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da EMPRESA, no que concerne ao objeto deste documento, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, produto inadequado, danificado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

dessas, não implica corresponsabilidade da SEDIR ou de seus agentes e prepostos.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ARTIGO 6º, XXIII, g, LEI 14.133/2021)  

  

7.1. DA LIQUIDAÇÃO  

7.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato/instrumento equivalente e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato/instrumento equivalente;  

e) o valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

  

7.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

  

7.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, 

contemplando os seguintes documentos:  

  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –   CNPJ;  

b) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;  

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa.  
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a em 

presa, que deverá atender ao seguinte.  

e) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às 

atividades comerciais (ISS/ISQN e outros);  

f) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 

propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento 

equivalente quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário  

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por  

Tempo de Serviço – FGTS;  

h) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

i) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Serra.  

  

7.1.4. A Administração deverá realizar consulta de que trata o item anterior para:  

   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

  

7.1.5. Constatando-se, após a consulta mencionada no item 7.1.3, a situação de irregularidade 

do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.  

  

7.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

7.1.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.2. DO PAGAMENTO  

7.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. Considera-se ocorrido o recebimento da 

nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

serviço;  

7.2.2. Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE nos seguintes casos:  
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7.2.2.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar 

o requisitante;  

 

7.2.2.2. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Serra, 

por conta do estabelecido neste Contrato/instrumento equivalente; 

 

7.2.2.3. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).  

 

7.2.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.  

 

7.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.2.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.2.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.2.8. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.2.9. Será retido o Imposto de Renda (IR), em cumprimento ao Decreto Municipal nº 3719/2022 

de 17 de novembro de 2022, que dispõe sobre a retenção de Imposto de Renda no pagamento 

a Fornecedores, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 1234/2012.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ARTIGO 6º, XXIII, h, LEI 14.133/2021)  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE.  

8.2. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

  

8.2.1. Habilitação Jurídica  

 

8.2.1.1. Para fins de habilitação jurídica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

  

8.2.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.2.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

8.2.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprovatório de seus 

administradores; 

 

8.2.1.1.4. No caso de Empresa Mercantil: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

 

8.2.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores 

 

8.2.1.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização 

 

8.2.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

8.2.1.1.8. Apresentação do(s) documento(s) comprobatório(s) de seu(s) administrador(es) (CI, 

CPF, CNH ou outro documento válido), caso não seja apresentado, o Pregoeiro poderá solicitar 

em forma de diligência no prazo de 24h (vinte e quatro) horas. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.2.1. Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante  

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

8.3.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.3.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão.  

8.2.3.  Habilitação econômico-financeira  

8.2.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.  

a) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada, os seguintes 

requisitos, cumulativamente:  

I. Cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste  

Edital;   

II. Sentença homologatória do plano de recuperação judicial e/ou Certidão da  

Instância Judicial Competente Atestando a Capacidade Econômica-Financeira da  

Empresa em Recuperação;  

III. Certidão de Recuperação Judicial.  

8.2.3.2. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 

objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados 

no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:  

I. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:  
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a) Termo de Abertura;  

b) Termo de Encerramento;  

c) Balanço Patrimonial, e  

d) Demonstração de Resultado do Exercício.  

Obs.: Os documentos referidos no inciso II do caput deste artigo limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

I. A boa situação financeira da licitante será verificada nos seguintes moldes: O 

Índice de Liquidez Corrente corresponde ao quociente da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:  

ILC  = Ativo Circulante   

Passivo Circulante  

II. O Índice de Liquidez Geral corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 

Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 

Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:  

ILG = Ativo Circulante  +  Realizável  a  Longo  Prazo   

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante*  

III.O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante, conforme abaixo:  

ISG =          Ativo Total___                              

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante*  

OBS.: *Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei nº 6.404/1976, com a redação 

dada pela Lei nº 11.941/2009).  

8.2.3.3. Será habilitada a empresa que apresentar:  

I.Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;  

II.Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;  

III.Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0.  

8.2.3.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 

estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, 

no mínimo de 10% (dez) por cento da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes 

arrematados, conforme determina a Lei n° 14.133/2021, devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei.  

8.2.4. Qualificação técnica  
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8.2.4.1. Para a aquisição do objeto pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os seguintes documentos a título de qualificação técnica, nos termos do art. 67, II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021:  

a) NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por órgão da  

Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo 

informações que a empresa licitante interessada realizou/executou/entregou ou 

realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta 

licitação.   

a.1) Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Pregoeiro, as licitantes deverão 

disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se façam necessários 

à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, como cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, relatórios técnicos e documentos complementares necessários à 

compreensão das características dos serviços executados.  

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer  

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o 

certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

9.1.5. Fraudar a licitação;  
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9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante 

infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.3. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 

156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório 

e à ampla defesa.  

9.4. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso 

do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art.  

155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

c) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, 

pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 

dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto.  

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato).  

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato).  

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei  

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave;  

9.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados a Administração Municipal.  

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

10.1. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço/objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação.  

10.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:   

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
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Pessoais - LGPD) às quais se submeterão as contratações, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular;   

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 

execução da contratação, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial 

ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;   

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à execução 

contratual, esta será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execução do objeto contratado, e em hipótese alguma 

poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.  

10.3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

10.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o seu 

tratamento e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, eliminará completamente esses 

dados (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 

mantê-los para cumprimento de obrigação legal.  

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ARTIGO 6º, XXIII, j, LEI 14.133/2021)  

11.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a 

cargo das seguintes dotações orçamentárias e elementos de despesa do orçamento vigente:   

Classificação funcional: 14.422.0029.2.079 

Natureza de Despesa: 4.4.90.52.48 

Fonte de Recursos: 2.706.0437.3110 

  

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto, mediante pagamento único e exclusivo das aquisições já executados, por 

ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços e a ele 

destinados.   
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12.2. O CONTRATANTE poderá realizar no caso de interesse público superveniente, a 

administração pública pode, unilateralmente, acrescer ou suprimir o valor contratual em até 

25%, conforme disposição do artigo 125 da Lei nº 14.133/21.  

 

13. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

13.1. Em tempo, é oportuno mencionar que o Termo de Referência foi confeccionado com base 

no Estudo Técnico Preliminar desenvolvido pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania, e com base na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 5.618/2023, o que corrobora o 

compromisso com o planejamento nas contratações públicas por parte da Secretaria 

Requisitante.  

 

Serra/ES, 18 de março de 2026 

 

Elaborado por:  

FABIO CLAUDIO DE SANTANA FILHO 

Comissão Permanente de Assessoramento de Licitação 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 

Revisado por:  

  

FRANK RIBEIRO LEITE  

Diretor do Departamento de Promoção e Cidadania   

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania  

  

16. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA  

  

Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de 

Referência.  

  

LILIAN MOTA PEREIRA  

Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania  
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ANEXO I  
MAPA DE PREÇO  

  
  
  
  

  LOTE I   

ITEM  DESCRIÇÃO   QUANTIDADE  VALOR TOTAL  

01  VEICULO AUTOMOTOR VAN   01  R$ 320.448,15 

  VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 320.448,15 
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